
Fique atento nessas eleições!

se liga no
controle

EM INAUGURAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS, PROÍBE-SE: A
CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS (“SHOWMÍCIOS”)

PAGOS COM RECURSOS PÚBLICOS (ART. 75, LEI Nº
9.504/97) E O COMPARECIMENTO DE QUALQUER

CANDIDATO (ART. 77, LEI Nº 9.504/97).

NO TRIMESTRE IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO PLEITO ELEITORAL  
(A PARTIR DE 06 DE JULHO DE 2024 ATÉ O PLEITO).


